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ANEXO I

JUSTIFICATIVAS

Finalidade: este anexo tem por finalidade incluir exigências e particularidades em
função da especificidade, previstas no Termo de Referência e que aqui após
relacionadas passam a integrar o TR.

JUSTIFICATIVAS:

DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
1. A demanda da CODEVASF por esses serviços ocorre em razão de não possuir, em

seu quadro, recursos humanos necessários ou suficientes para exercer as funções
objeto dessa contratação.

2. A contratação compreende, além da mão-de-obra, o fornecimento de todos os
equipamentos, EPIs, ferramentas e insumos necessários à execução dos serviços,
conforme especificado neste documento e demais anexos que o integram.

3. Atualmente, verifica-se uma tendência da Administração Pública em reconhecer a
importância da realização de atividades fim por empresas especializadas, pois, com
isso, desincumbem servidores, dirigentes e autoridades da CODEVASF de
atribuições que podem ser desenvolvidas perfeitamente por meio de prestação de
serviços terceirizados.

4. As atividades fins são de grande importância para promoção da qualidade de vida e
um ambiente de trabalho adequado para todos que habitam as dependências da
CODEVASF/3ºSR.

5. O serviço é imprescindível ao bom funcionamento das atividades da Codevasf/3ªSR
e em caso de descontinuidade o utilização das dependências para realização das
demandas ficará afetada podendo gerar descontinuidade do serviço público.

6. Tendo em vista as peculiaridades da contratação ora proposta, faz-se essencial os
seguintes esclarecimentos:
Para a elaboração das Planilhas de Custo e Formação de Preço foram adotados os
salários de acordo com a Convenção Coletiva de Trabalho– Convenção Coletiva de
Trabalho 2022 do SEAC-PE (Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do
Pernambuco).
a) cabe informar que as empresas interessadas na contratação deverão apresentar

as Planilhas de Custo e Formação de Preço com base na convenção da categoria,
pois caso haja uma eventual repactuação de contrato somente serão
considerados os itens previstos nas respectivas planilhas;

b) A licitante deverá na composição de preços unitários de mão de obra observar
os pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por lei,
dissídio coletivo, acordos ou convenções coletivas de trabalho do município
onde ocorrerá a prestação de o serviço.
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REGIME DE EXECUÇÃO:

Empreitada por Preços Unitário : Preço certo de unidades dterminadas. O pagamento
será por medições das unidades efetivamente executadas.

Participação de Consórcios: Não será permitida, na presente licitação, a participação
de empresas em consórcio, tendo em vista, que o objeto em questão não é considerado
de alta complexidade ou vulto, sendo, portanto, improvável a geração de algum fator
técnico, operacional ou econômico, que venha privar a participação de empresas
consideradas do ramo para execução do presente objeto.

Declaração de compatibilidade com o Plano Plurianual: No caso de investimento
cuja a execução ultrapasse um exercício financeiro. Os serviços a serem contratados
serão executados no prazo superior a um ano, conforme consta do Termo de Referência
e a previsão de recursos orçamentários é compatível, conforme previsto no Plano
Plurianual.

Desapropriação: Não aplicável.

Critério de Julgamento:Menor preço

Divulgação do valor orçado: Conforme Acórdão nº 1502/2018 – Plenário TCU – Nas
licitações realizadas pelas empresas estatais, sempre que o orçamento de referência for
utilizado como critério de aceitabilidade das propostas, sua divulgação no edital é
obrigatória, e não facultativa, em observância ao princípio constitucional da publicidade
e, ainda, por não haver no art. 34 da Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais) proibição
absoluta à revelação do orçamento.

Sustentabilidade Ambiental: Serão atendidos os requisitos previstos na legislação,
quando aplicável.

Na execução dos serviços deverão ser atendidos os requisitos estabelecidos nas licenças
ambientais do empreendimento, podendo ser previstos na licitação requisitos de
sustentabilidade ambiental, além dos previstos na legislação aplicável;

Garantia do Objeto: A garantia do objeto deverá obedecer ao prazo definido no Art.
618 do Código Civil, Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002.O contratado responderá
enquanto durar a execução, pela solidez e segurança do trabalho.

Garantia de Execução (caução): É necessário para fins de emissão de pagamento que
a empresa contratada tenha apresentado a Garantia de Execução do Contrato.

Qualificação Técnica: As exigências técnicas são imprescindíveis para que a
vencedora do certame em questão tenha total capacidade técnica de executar os serviços
com a segurança e a qualidade esperada para o empreendimento.
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